
MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARAllÃ GABlllITT DO PREFEllO 

MENSAGEM Nº 25/2020 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Càmara Municipal de Pato Branco 

li lílllDI Dllml 
PROTOCOLO GERAL 526/2020 

Data: 09/03/2020 ·Horário: 10:08 
Legislativo 

Valemo-nos da presente mensagem para encaminhar Projeto de Lei, 

visando autorização legislativa para criar nova fonte de recursos e abertura de Crédito 

Especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão 

novecentos e dez mil reais), com recursos de Excesso de Arrecadação de Fonte de 

recurso vinculada, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, na ação Programa 

Asfalto no Campo proveniente do Contrato de Repasse nº 884913/2019 celebrado 

entre a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado 

pela Caixa Econômica Federal e o Município de Pato Branco, que tem como objeto a 

execução de ações relativas ao desenvolvimento regional , territorial e urbano. 

O recurso será destinado para execução da obra de recape asfáltico 

sobre poliédricos na estrada rural Pioneiro Sady Pedro Vigano, no Município de Pato 

Branco, obra esta que será executada desde o Bairro Industrial ate a Capela da 

Comunidade de Fazenda da Barra, com extensão aproximada de 5,5 quilômetros. Esta 

obra vai beneficiar diversas famílias da comunidade, como também de comunidades 

vizinhas, prestadores de serviços, empresas, entre outros. 

Contando com ojeto de Lei ora apresentado, 

antecipamos agradecimentos. 

Gabinete do Prefeito, 06 d 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARAllÁ GABINETE 00 PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° ~'g /2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no 
exercício de 2020, no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão 
novecentos e dez mil reais). 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e 
alterações posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 

Pro rama Especificação Valor R$ 
0029 Atividades da Secretaria de A ricultura 1.910.000,00 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipa l a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

Ação Es ecificação Valor R$ 
1.123 Programa Asfalto do Cam o 1.910.000,00 

Art. 3° Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no 
Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez 
mil reais) na classificação funcional programática abaixo: 

Código Especificação Valor R$ 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura 
1.123 Programa Asfalto do Campo 
4.4.90.51 - 968 Obras e Instalações 1.910.000,00 

1 Total 1.910.000,00 1 

Art. 4° Para Cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 
Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 

Fonte 
968 - RECAPE ASFALTICO SOBRE POLIEDRICOS - ESTRADA RURAL 
PIONEIRO SADY P. VIGANO - FAZENDA DA BARRA 

Total 

blicação. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Param~ 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Valor R$ 
1.910.000,00 

1.910.000,00 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
1 r 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Recebi nesta data, na condição de ASSESSORA CONTÁBIL, 

abaixo assinada, conforme estabelece o § 3° do artigo 133-A do Regimento 

Interno do Poder Legislativo Municipal , o Projeto de Lei nº 38/2020. 

Pato Branco, 9 de março de 2020. 

~ & --
e::-::::;.- -- -~-=--1ã_ -
~ia-R-egma anoelo 

Asses/ora Contábil 

~Rua Araribo ia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Pc1raná 
,,(46) 3272 - 1500 / 3272 - 1513 
181 http ://www.patobranco.pr.leg.br / rozane@ pato branco.pr.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

-~ l 1 
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ASS ESSORIA CONTÁBIL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 38/2020 

Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 38/2020, obter 
autorização Legislativa para abrir Crédito Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 
R$ 1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez mil reais) . 

O Projeto em análise acresce ao orçamento do Município de Pato Branco, dotação 
orçamentária não existente para o exercício de 2020, dentro da Secretaria Municipal de 
Agricultura, com recursos de Excesso de Arrecadação de Fonte de recurso vinculada, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura , na ação Programa Asfalto no Campo 
proveniente do Contrato de Repasse nº 884913/2019, quando será destinado para 
execução da obra de recape asfáltico sobre poliédricos na estrada rural Pioneiro Sady 
Pedro Vigano. 

L 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
L 11.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
L 20.606.0029. 1.123 - Programa Asfalto do Campo 
L 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
L Fonte - 968 

A dotação orçamentária acima citada observa a especificações do Plano de 
Contas da Despesa para o Orçamento de 2020 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, conforme segue: 

Despesas com estudos e projetos; inicio, prosseguimento e conclusão 
de obras; pagamento de pessoal temporário não pertencente ao 

OBRAS E quadro da entidade e necessário á realização das mesmas; 4 4 SO 51 OO OO INSTALAÇO- ES d b d . 1 - . . á . pagamento e o ras contrata as; insta açoes que seiam mcorpor veis 
ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar 
condicionado central, etc. 

A Lei nº. 4320/64 nos artigos 40, 41, inciso li ,42 e 43 tratam dos créditos 
adicionais especiais que assim expressam: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
li ~ especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica; " 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 
lei e abertos por decreto executivo". 

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 

! Rua Arariboia , 491, Centro - 85501-262 - Pato Brcmco - Paraná 
'-~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1549 
~http://www.patobranco.pr. leg.br/ contabi lidc1de@patobranco.pr. leg.br 



" 
CAMARA MUNICIPAL DE 

~~ 1 /; 

§ 1°. Consideram-se recursos para o fim deste a1tigo, desde que não 
comprometidos: 

li - os provenientes de excesso de arrecadação. 

§ 3°. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste a1tigo, 
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. 

§ 4°. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a imporlância dos créditos 
extraordinários aberlos no exercício. 

Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas para 
sua abertura é: 

•:• a prévia autorização legislativa e 
•:• a indicação de recursos. 

Conforme indicado à cobertura se dará pela utilização de Excesso de 
Arrecadação da Fonte de Recurso Vinculado não prevista na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2020, com base no que disciplina os parágrafos 1°, inciso li e 3° e 4° do 
art.43 da Lei 4320/64, conforme Fonte: 

968 - Recape Asfáltico Sobre Poliédricos - Estrada Rural Pioneiro Sady P. 
Vigano - Fazenda Da Barra 

Analisados os artigos 1° e 2° observamos que os mesmos devem encontrar-se 
dentro do que preceitua a matéria para a alteração orçamentária sugerida, uma vez que 
o Executivo deseja compatibilizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO de 2020 com a Lei Orçamentária em vigor, observando que as três 
matérias orçamentárias obrigatoriamente devem estar ajustadas entre si. 

O Projeto se encontra apto a seguir seu tramite normal, em conformidade com as 
normas que regem a matéria e com legislação específica no que for pertinente bem 
como com o que preceitua a Lei. 

É o parecer S.M.J. 

Pato Branco, 11 de março de 2020. 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
, .. (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1549 
181http://www.potobranco.pr.leg.br/ contobilidade@patobronco.pr.leg.br 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, abaixo assinado, 

conforme estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder 

Legislativo Municipal, o Projeto de ~- u~ ;g / ZQ?-0. 
1 

Pato Branco, U /ai /Zt,270. 
1 

Carlinho Antom.r. ....... 

Presidente 

Relator: 

Data: 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -2 62 - Pato Branco - Pmaná 
,,(46) 3272 - 1500 / 3272 - 15 13 
(8Jhttp://www. patobranco.pr.leg.br / rozcme@patobranco.pr.leg.br 
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Câmara Municipal de Palo Branco 

1110111111110 1 
PROTOCOLO GERAL 698/2020 

Data: 19/03/2020 - Horário: 16:05 
Legislativo - PCOF 33/2020 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 38/2020 

Autor: Executivo Municipal 
Relator: Carlinho Antonio Polazzo - DEM 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no exercício de 
2020, no valor de R$ 1.910.000,00 (Um milhão e novecentos e dez mil reais). 

RELATÓRIO 

Através da Mensagem nº 25/2020, o Executivo Municipal encaminhou o Projeto 

de Lei nº 38/2020, o qual busca Autorização Legislativa para abrir Crédito Especial no 

exercício de 2020 no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil 

reais). 

Em sua justificativa, o Executivo Municipal argumenta que a referida abertura de 

crédito especial se dará com recursos de excesso de arrecadação junto a Secretaria 

Municipal de Agricultura, na ação do Programa Asfalto no Campo, proveniente do 

Contrato de Repasse nº 884913/2019, celebrado entre a União por intermédio do 

Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município. 

O recurso será destinado para a execução da obra de recape asfáltico sobre 

poliedros na estrada rural Pioneiro Sady Pedro Vigano. A obra será executada desde o 

Bairro Industrial até a Capela da Comunidade de Fazenda da Barra, com extensão 

aproximada de 5,5 quilômetros. 

ANÁLISE 

Considerando tratar-se de recurso oriundo de excesso de arrecadação junto a 

Secretaria Municipal de Agricultura, entendemos que não existem óbices à sua regular 

tramitação, entendimento adotado também pela Assessoria Contábil do Legislativo 

Municipal. 



VOTO DO RELATOR 

Considerando a análise e argumentação anteriormente exposta, onde evidencia­

se o grande interesse público, pois a obra irá beneficiar diversas famílias da 

comunidade, assim como comunidades vizinhas, prestadores de serviços, empresas, 

entre outros, opinamos favoravelmente a tramitação, bem como a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Assim, opto por exarar PARECER FAVORÁVEL, a regular tramitação e 

aprovação da presente matéria . 

É o parecer, SMJ. 

Pato Branco, 17 de março de 2020. 

Carlinho Ant 

Presidente/Relator 

Vilmar maccari - PDT 

Membro 

2 



CAIXA Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE Nº 884913/2019/MDR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repas~e e com a seguinte regulamentação: Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, !nstrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
do Desenvolvimento Regional, insci"ito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com 
sede Brasília/.DF, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de emprésa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n?j59, de 12 ·cte· agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 
de março de 197ó, rege.ndo-se pelo Estatuto· Social aprovado na Assembleia Geral de 19 
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasllia­
DF, inscrita no CNPJ-MF.sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandátária da 
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CELIO 
AMERICO ALVES' IZIDORO, CPF nº 481.487.689-00, residente e domiciliado(a) em 
Curitiba - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto 
BRASILIA/DP~· no livro 3401-P, folha 114, em 07 /10/2019 e substabelecimento lavrado e 

···, ' . 

SAC ·Ç~IX.A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) a j 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 ~//;::;;;.f1~-~ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v017 micro 



CAIXA Contrato de Repasse 

notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto BRAS[LINDF, no livro 3407-P, folha 173, em 
07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - MUNICf PIO DE PATO BRANCO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
76.995.448/0001 -54, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AUGUSTINHO ZUCCH I, CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado(a) em Pato 
Branco - PR, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1 - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
recapeamento asfáltico sobre poliédricos na estrada rural pioneiro sady p. vigano, no 
município de pato branco. 

11 - MUNIC[PIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Pato Branco - PR. 

111 - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( X ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/09/2020. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil 
reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 193.630,95 (cento e noventa e três mil e seiscentos e trinta reais e noventa e cinco 
centavos). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 2.103.630,95 (dois milhões, cento e 
três mil e seiscentos e trinta reais e noventa e cinco centavos). 
Nota de Empenho nº 2019NE803189, emitida em 02/12/2019, no valor de R$ 
1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil reais) , Unidade Gestora 175004, Gestão 
00001 . 
Programa de Trabalho: 1524420297K664267. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0602, conta nº 006.00647289-5. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 17 /12/2019. 
Término da Vigência Contratual: 17 de Dezembro de 2022. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõ s e elo ias) r 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 72 492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v017 micro : 
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CAIXA Contrato de Repasse 

Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 1 O anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Caramuru, 271 -
Centro - CEP 85504-390 - Pato Branco - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento@patobranco.pr.gov.br; 
karlinhos@patobranco.pr.gov.br; engenharia@patobranco.pr.gov.br; 
andre.yukio@caixa.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nomihadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte Integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de · repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
com recursos do instr en o. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e ·elogios 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 './J 
caixa.gov.br O e:/_ { 

27.941v017mlcro _//-1 



CAIXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1- DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurldica das propostas 

selecionadas; 
li. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

Ili. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 1 O dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acor:npanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
de~olvidos, bem cor:no _a causa ~ª- devo~ução, nos casos de não execução total. do~:) 
obJeto pactuado, extinçao ou resc1sao do mstrumento; 'Á l / 
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CAIXA Contrato de Repasse 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a córrespondente Tomada de Contas Especial; 

XVJ. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos sald9s de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2- DO CONTRATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Ili. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacior:ial, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar . os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e s rviços 
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CAIXA Contrato de Repasse 

VII. 

VIII. 

com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com 
atribuições definidas para gestão, celebração,· execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mlnimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a ·qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

disponibilização da contrapartida, quand.o for o caso; 
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no municf pio ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos ·financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações /::) 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e.avaliação do processo; ~ v . { 

6 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 72\2492 ·'\ 

. . Ouvido~ia: 0800 725 7474 ~ )~ 
· · ... · . ca1xa.gov.br (.'); 

27.941 V017 micro · lj 



CAIXA Contrato .de Repasse 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação ·de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXlll. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, inf9rmação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no ºManual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; · 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018,_.relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; . 

XXVll. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVlll. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2º, inciso li, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; . 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
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CAIXA Contrato de Repasse 

do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único 
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que 
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da. data de assinatura do preseqte instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXl l. Apre'sentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXlll. Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, t?em como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXVJrAte'star, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidône;:ts e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com· o Poder Público, em 
at~ndimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC_AF a 
:regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 

~'impedida ou suspensa; 
· XXXVll.: ~consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 

'·' e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
:_ .. ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
: -Nacional de Justiça; 

XXXVlll ;i Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 

.-: da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento ,C;) 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; ~ v 
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CAIXA Contrato de Repasse 

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o. valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997; . . 

XLll. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLlll. Aplicar, no SICONV, os recursos creélitados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato · de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas· as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento: 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instr~mento, bem 
como os seus rendimentos, para a contà única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; · 

XL V. Estar ciente de que.a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da ·conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; .. . . 

XLVI. Estar ciente sobre· a não suje[Ção ao sigilo bancário, quanto a União · e· respeqtivos 
órgãos de controle, ·por se tratar de recurso público; 

XLVll. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área J.inculada ao programa de governo que . originou a 
transferência, quando houvér; · " 

XLVlll. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a· valores 
devolvidos, bem como a caúsa da devolução, nos casos de não execução ·total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; : 

XLIX. Disponibilizar, em sitio 9flcial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consu_lta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utili.z~do, 
contendo, pelo menos, · o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplictação dos recursos, bem como as contratações réàlizadas para 
a execução do obje~p pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet" pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; · · · · 

• 1 

L. Indicar a obrigat~·riedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar comp~_omisso de ut!Jização dos bens para assegurar a continuic;!ade de 
programa governçimental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; '· ! 

LI. · Responder, na fi~ura de seus titularns, ria medida de seus atos, competências e 
atribuições o ~ONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a U~lb~ 

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogios) í 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 ! 

8 ouvido!ia;oaoo1257474 /2d 
ca1xa.gov.br .. ~ 

27.941 v017 micro ~ 
/ 

· _ 

~ 

~ . '.\ 



CAIXA Contrato de Repasse 

EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão .financeira do instrumento; 

Lll. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

Llll. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

L V. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizqdas nos programas habitacionais; 

L VII . Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão cor:itratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LVlll. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condiéionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3-:A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. ~ 

' 
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3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movim.entação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de. cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nlvel 1 ou 1-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministeria l MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)Ji 
Para pessoas com eficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
li - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ili - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira . 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. · 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 - Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e l~A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li e Ili, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

li - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ili - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trab.alho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

12 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)~. 

Ouvidoria: 0800 725 7474 A ,,' 
caixa.gov.br /)

1 

o ·· 
27.941 v0f7 micro . ·I/ 



CAIXA Contrato de Repasse 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

1 - Emissão da autorização para início do objeto; 
li - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; . 
Ili - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
nº 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5 . 7 .1 O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7 .2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução tisica será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

~ 
SAC CAIXA:- 0800 726 0101 (informaçÕ!=lS, reclamações, sugestões e elogios)t\ " 
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5.9 - Os prazos de que tratam os it~ns 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

1 - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 

li - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ili do§ 
3º do art. 27 da Poriaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automa~icamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo flsico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes ~ 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas ' 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência .auditiva ou de fala: 0800 726A 22 
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em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7 .1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - A destinação do recurso; 
li - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
Ili - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa tisica que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONT,RATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditéldos na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
~m .fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/~ 

' SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) · " 
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UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo. específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7 .5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, den(mcia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialme_nte o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, aHnea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do ~ 
Contrato de Repasse. ~ t/ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) ' 
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7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o 
C1ltimo dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1 % no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "e", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização flsico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que . C 
solicitado. ~ ~ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias. para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a· CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analltica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o .resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
EXTRAORDINÁRIAS 

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Reanálise do Plano de Trabalho 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
ina ta ou re etida 

R$ 1.400,00 

R$ 9.200,00 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
· Para pessoas com deficiência a'udi · a ou de fala: 0800 726 2492 C> 

Ouvidoria : 080 25 7474 

27.941 v01 7 micro 
calxa.gov.b ]5?9 d 
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~~!'.i~~~~t~~\~;lW~í~:~~~~Jm~~~~r,i~~~~iE~1~J1~~J~~~~f f i:OC~~~i.~li~J;Jt~ 
Manutenção de contrato, cobrada mensalm'ente após 
180 dias sem execução financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações 
Reabertura de PCF ou TCE 
Alteração de cronograma 
Atualização de orçamento 
Exclusão de meta 
Ajustes no projeto 
Reprogramação de Remanescente de obra 
Inclusão de meta · 
Alteração de escopo 

R$ 1.000,00 

R$ 8.300,00 

R$ 4.000,00 
R$ 2.400,00 
R$ 4.200,00 
R$ 5.500,00 
R$ 6.500,00 
R$ 7.500,00 
R$ 8.500,00 

R$ 14.900,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
https://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e­
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamento arg-06.pdf. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode inclu ir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Pt.'lblico. 

2 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e e logios)~ ' 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 \ 

· caixa.gov.br /t /7 / . 
27.941 v017 micro L{ !./ .. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, 
Inciso V e§ 3°, da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partfcipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

1 - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano·de Trabalho; 
li - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8; 

· Ili -A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - -A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 1 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 · 

27.941 v017 micro ' 

Ouvidoria: 0800 725 7474 O{)/ /J 
caixa.gov.br 
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1. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 

li. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis 1 e 1-A, conforme o disposto no §4° e no §8° do· Art. 6° da 
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGL;J nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

Ili. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas. com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual .· não constem nomes, símbolos ou Imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

. assistência técnica ou assemelhados; 
XII. · Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 

desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977; 
XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV: Computar receitas· oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

· como contrapartida; 
XV. ·Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 -As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada, 
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIC;1ÕÉs GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste · Instrumento, com renúnci_a expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. · 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
origina l. 

Cascavel , 17 
.....::...c:.=-=-~:__:__~~~~~~~~~~~~-

L oca l/ D ata 

"" 

Assi~ 
Nome: CELIO AMERICO AL E 
IZIDORO 
CPF: 481.487.689-00 

Testemunhas 

·Nome: tlb ~IR C Jt t E\s~Q..· 
. CPF: t;l~ g ~~ )&'\, ll ~ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçõ~s. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva óu de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorja: 0800 725 7474 
caixa.gov'.br 
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Dl1~RIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3 

GERÊNCIA DE FILIAL MARKETING COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SALVADOR • BA 

EXlRllTO DE COllTRllTO 

P•l<o<°oio do çroJe to (Eusmo Carlos • Voz o Piano) ; Empreu Contrat• d•: (Esp•nhol 
Event<s Ltd• • CllPJ: 30.810.245/0001·4SI; 1lüme10 do Ptoceuo: 353/2019; MO<!aUdado do 
lklta1lo: Contr•t•tão Direto conforme art. 27, p•rJgro!o 3t, d• lei U.303/2016; Vo!or: RS 
140.0:0.00 (Cem e Qu•rtnla Mil Ro•hl; Dota de Assln•tura do Contrito 17/11/2019; 
Vigenc:O: 17/12/2019 li 16/03/2020. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS FLORIANÓPOLIS. se 
EXTRATO DE HRl.10 ADITIVO 

Ger ência de filial· Gutão de Pessoas Florlanópol~ Se Extrato de Termo do Credenci•mento 
Extrato de Termos Aditi\'OS Ao Contrato. Contratante: Colu Económlca federal; 
Contll~•do: SOS CARDIO CllPJ nt 8530709!000187. OBJETO: Rujulle da T•beb de Dklrios 
o T~m e p•r<lmetros remuneratórios 1019; MODALIDADE CREOEtlCIAMEllTO, do Estodo 
de Sam C.urin•/SC. r 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL MARKETING, COMUNICAÇÃO E 
CULTURA ARACNU • SE 

EXTRATO DE COtlTRATO 

Objeto: Pat<ocónlo do proj<to Nl\TAL ILUl.llllAOO 2019 ; EMPRESA COIHllATAOI\: 
hdcra.~Jo do Com~rclo de O~ns. Serviços e Tuufmo do Euado de Sctgfpc 
13.040!11/000J.6!; llÚl.IERO 00 PROCESSO: 0011/2019; 1,1001\UDl\OE OE UCITl\ÇÃO: 
Cont <ot<(Jo D:rei. conformo art. 27, parJg,.fo 3•, da ltl 13.303/2016; VAlOR: RS 
150.000,00 (cento e clnquent• mil ruis); OATI\ OE ASSIPlllTURI\ 00 COPllRllTO 
26/l l/2019; VIGfllC~\: 26/11/2019 a OS/03/2019. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO BARREIRAS • llA 

EXTRllTOS DE CONTRllTOS 

Contrato de Rrpasse n• 885885/2019, flrm•do pe:o t.lun1tip1o de luís E~uardo M•ialhl ts· 
81\, Cr:Jl 04,214.419/0001·05; Junto à União íedctal por lntermid'o do MlnillMo do 
Ouen't'dvimento Reglonal, rcprescnt~da pela Cal~a E<onómlca federal, ctJPJ 
00.360.lOS/0001·04; Objeto p.vim•nta1fo asUlllca com TSO, lnduso m•io f!o, sarjet•s. 
cal(odas e slnJlizatJo em ruas do B•i"o Santa Crur; P1oirama P!Jn1)amento Utbano; 
Valor: r.s 932.960,00; dos recursos: RS 859.500,00, 'º""'~º à conta d• Unllo no uoreício 
de 2019, UG 17Sll04, Gostlo 00001, Program• de Trabalho 1S4Sll0S410732160, NE 
2019NE802010, de 06/09/2019 • R$ 73.460,00 do contrapartida. Vl.i~ncl• 10/11/2019 • 
05/12/2022 ·Antonio 5erglo Dento Moreira e Ozlcl Alves de Oli«ira. 

Cont1ato de R•p•ue n• 884467/2019, firmado pe:O Municlplo de !Wm Jesus d• l•pa·BA, 
CllPJ H.105.183/0001·14; junto à Unlio Fede"I po< Intermédio do l.11nlstérlo do 
Dcsenvclvlmonto Re,!ional, 1epruentoda pela CaÕ'<• Econômico Fede<JI, WPJ 
00.360.105/0001·04; Ob;eto recupera(~• das ruu de aceuo oo me<codo munk lp•I de bom 
juu• d• lapo • B•hla.; Proar•m• PROOES; Valor: R$ 1.195.424,00; dos 1tcursos: R$ 
1.179.234,00, cor«r3o à conta d• Uni.lo no oxerclclo de 2019, UG 175004, Ge1tlo 00001, 
Prog<am• de Tnbalho 1524420297X650029, llE 201911E80093l, de 06/09/2019 o R$ 
16.250,CQ do contrapartid•. Vigên<I• 04/12/2019 • 05/11/2022 An tônio 5crglo Bento 
tl.orclra e EurtS Ribeiro Pereira. 

Contrato do Rcpme n• 888864/2019, firm1do pelo Munklplo de Bom Jeius da l•pa·B'-, 
WPJ l UOS.183/0001·14; Junto à Unllo Fcdml por intermfdlo do MlrllSTERIO DA 
CIOllOAllLA, ropresent•da f)(!la Calo fcon6mlc• fodotal, WPJ 00.360.305/0001·04; Ob)eto 
estrutullçlo da rodo de serv~os do sistema ünlco de asslstEn<I• socl•I (su") • conJltu(lo 
de centro de 1elerencla de osslst~ncl• se<ial (<r.1); Prog,.m• Consoiida1!0 do Slsttm• 
Únko do Asslstfncla 5o<l•I • SUAS; V1:0r: RS 353.800,00; dos reC\usos: P.$ 343.800,00, 
correr3o à conl• da Unllo no txorcklo de 2019, UG 550015, Geuão 00001, P1ograma de 
Tllbalho 0824420l7219G0029, l-IE 201911E800111, de 18/11/1019 e RS 10.000,00 de 
contrapar1 ida. Vigência 10/12/2019 OS/12/2020 · l\n t6nlo Scrglo Bento l.lorelro e Cures 
Ribtí~o Pere!u. 

Cont<ato de Repme n• 886653/2019, llrm•do pelo Munk íplo dt 5lo Dcs 'dlric ·BA, CtlPJ 
13.655.436/0001-EO; )unto à Unllo Federal por Intermédio do Mlnht~ r lo d• Cid•d•nla, 
reprosontoda pola C•I•• Econômk• íedent, CNPJ 00.360.305/0001·04; Objet<;> 
mode<nluçio de qu•d" pollc.sporfr1a r.o d istrito de rod• velha· munklplo de SJo 
Oeslderio-ba.; Programa Esporte, Cld•danta e O.sonvoMmonto; Vo!or: R5 50~.775,CO; dos 
recursos: RS 477.SOO,OO, correrão à conta d• União no exercklo de 2019, UG 18000ó, 
Gestão ()0001, Programa de Ttabalho 27812203S54500019, llE 201911E800648, de 
13/09/2019 • RS 27.175,00 de contrapartld•. Vigência 10/11/2019 OS/12/2022 . Antônio 
Se<gio Bento Motel<a e Jose Carlos de cal\'alho. 

Cont<ato de Rcp,.se nt 885891/2019, li<mado pelo Munkíplo de Sitio do M•to·811, CllPJ 
16.417.792/0001·34; Junto à Unllo federal por inlormidlo do Mlnlllério do 
Desenvolvimento Reglon•I, · reptosentada pola C•l<a Ecor.iimlca federal, CllPJ 
00.360.305/0001·04; Objelo pavlmenta1io com paraleleprpedos com pedras natu rais, 
d<tn•gem pluvlal suporflclal, com sarjetas nas laterals do 1u• 510 Ped10, travessa s!o 
pPdro, t<avessa esporon1a do munklplo do sitio do mato.; Prog,.ma rlanejamento Urb1no; 
Valor: RS 245.000,00; dos recursos: RS 238.750,00, corret~o à conu da UnlAo no exerc!clo 
de 2019, UG 175004, Gutlo 00001, Ptograma de T"balho 15451205410730029, NE 
201911C802167, de 07/10/2019 e R$ 6.250,00 de contrapartld•. Vigên<la 04/12/2019 • 
OS/12/1022 Antonio 5erglo Bento ~.~or.rra e l\lfredo de Oli•elra M•g•lhles Junior. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO BLUMENAU se 
EXTRllTO OE COIHRl\TO 

Cont,.lo de Repisse nt 885270/2019, firmado pelo l.1unltip!o de Aplún•·SC, etiPJ 

79.373.767/0001·16; Junto à Unllo federal por Intermédio do Ministério do 

Oese:nvolvlm!!nto Regional, 1epresentada pt!l.t Cdi..:a f'con6n:lca íederal, CUPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto: Dton•geni, pavlmonta(IO e slnali,.çio em ru•(•) urbon1[s) 

no munlclp~o de Aplún•/SC; Programa: Pl>noJ•mento Urb•no; V•lor: RS 240.000,00; dos 

recuuoi: RS 238.750,00, corre<lo ~ conta d1 Unilo no 0<erckio de 2019, UG 175004, 

Gcstlo 00001, Program• de Trab•lho I S45l l05410730042, tlE i01911f801594, d• 

06/09/2019 e RS 1.250,00 de contropartida. Vig<!nc ia 18/12/2022 • 18/11/1019 Gon<!sio 

fernandes da Sil\lil' e José Gerson Gon;tl~1cs. 
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO CASCAVEL · PR 

EXlíll\T05 DE CONTRATOS 

Contrato de Repano n! 8B4463/1Dl9, firmado p•!o Munklpio de Uom Juus do 5ul·PR 
CllPJ 01.611.443/0001·04; junto à Unllo fed•ral po1 lnterm<!dio do Mlnts té<lo dÓ 
Desen\tolvlmcnto Re1lonal, representada pela Caiu Ccon6m!u fedcrt'll, CUPJ 
00.360.~0S/0001·04; Oblel!) lmp!antoçlo de P•vlment•(io AsWtica, V•mlos Público e 
Mrlo fios cm Ruas da Áre• Urbana; Programa PlaneJ•mento Urbano; Valor: R$ 
1.437.214,U; dos recursos: AS 1.432.SOO,OO, corror~o ~ cont.l da UnlJo no ucrcfclo de 
2019, UG 175004, Gestlo 00001, P<ogram• de Trab•lho 154512054lD734051 llf 
201911f803688, do 16/11/2019 e RS 4.714,13 da contraportld•. Vlgfr.cla 17/12/2ÓH • 

17/11/2019 CEUO l\MERICO ALVES IZIDORO o Orosll Cero< 8u.eno da Silva. 

ISSN 1677-7069 tl9 245, quinta-feira, 19 de deiembro de 

Contrato de Rep•sse nt 884743/2019, lirm•do p•lo t.\unltiplo do 8oa Vist• da 
Apar<eida·PR, CtlPJ 78.121.985/0001·09; junto à União federal po1 lnterm~d io do 
Mlnhlê1io do ouenvoMmcnto Regionail. reprcm:rnladil pelai Cab a Económka Federill, 
CllPJ 00.360.305/0001·04; Objeto pavimont>çJo poll!drica cm 1uas do perímetro 
urbano.; Progrom• Pl•n•l•monto Urb•no; Valor: RS 269.500,00; do• recursos: RS 
286.SOO,OO, correr~o à cont• d• Unllo no t10rclcio de 2019, UG 175004, Gostlo 
00001, P<ogram• de Trab•lho 15451205410730041, tlE 1019tHS01166, do 06/ 09/1019 
e R$ 3.000,00 de contnpartld•. Vlgfncia 17/12/2022 • 17/11/2019 CELIO llMERICO 
AlVES IZIOORO o Lconlr l\ntun" dos Sintos. 

Conl,. lo de Repasse n• 884737/2019, lirm•do pelo Munlcip!o de Boa Vista da 
Aparecida·PR, CNPJ 78.l21.98S/0001'09; junto à Unllo federal ~or in lrrmédlo do 
Minis tério do D"•nvolvlmonto Regional, reprcsentad• pelo Calo Econõmica federal, 
CllPJ 00.360.305/0001·04; Objeto pavlmenuç~o poliédrica em ruos do porín1otro 
urbano.; Progronia Plantjamonto Urb•no; Valor: R$ 24J.2SO,OO; dos rccu11os: R$ 
238.750,00, correrJo ~ conta do Unllo no cxerclclo do 2019, UG 175004, Gostlo 
00001, Programa do Trabalho 1545120S4107l4049, llE 2019tlE80l071. do 02/12/2019 
e RS 2.500,00 de controp•rlld1. Vigincla 17/17/2022 • 17/11/2019 CHIO llMERICO 
lllVES IZIOORO e Leonrr Antunes dos S• ntos. 

Contrato de Rep•sse nt 884913/2019, lirm•do polo Municlpio de Pato Oranco· PR, CflPJ 
76.995.448/0001·54; junto à Unllo Fede"I por lnterm~dlo do Ministé<io do 
De«nvoMmento Regional, roprosen11da pela Caiu Econômico federal, CllPJ 
00.360.305/0001·04; Objeto iecap• amento osWt!co sobre poll~drlcos no est,.da rural 
plonelfo sadv p. vljtJno, no muntdp!o de p;to b1~nco; Proi'ª"'ª Oesl?nvol..;Jmtnto 
Retional, Territorial e Urb•no; Valor: RS Z.103.630,95; dos recursos: RS 1.910.000.00, 
co11erio ~ cont<J d.l u11"0 no uerd<lo do 2019, UG 175004. Gc-st3o 00001, Ptog1.,ma 
de Trabalho IS24420297X664267, tlE 201911!803189, de 01/11/2019 o RS 193.630,95 
de contrap .. tldo. v;gõnci• 17/12/2022 . 17/12/2019 CHIO 1\MERICO l\LVES IZIOORO • 
Ao.1ustlnho Zucchl. 

Controlo do Rt passe n• 885018/2019, lirm•do po:o Munlclp!o de Choplnr lnho·PA, CllPJ 
76.995.414/0001·60; junto à Unlfo Federa l por lntormt!dio do Ministt!rlo do 
Drsen\'olvlmonto Rei ional, reprosontad• pela C•ixo Econômk• Federal, CllPJ 
00.360.~05/0001·04; Objeto Recapumento l\sWtko em Vias Urbanas no munk iplo de 
Choplruinho; Pio.iram• Pl•n•l•monto Urbano; Valor: RS 670.000,00; dos recursos: RS 
66!.S00,00, correrão à conta do UnUo no exerck lo de 2019, UG 175004, Gostlo 0001, 
Programa de Trabalho 15451205410730041, tlE 2Gl9NE803259, de 03/11/2019 • RS 
1.500,00 de contraportlda. Vigfoci• 17/12/2022 · 17/12/2019 Cel!o l\nmlco Alvu 
rrldoro e Af1a10 Denis Cenl Scol.,o. 

Contrato de Reposso nt 887868/2019, firmado pelo Munlclpio de Pato Branco·PR, Ct:PJ 
76.995.448/0001·54; junto à União Federal por ln term!dlo do P.tlnlstc!tio do Turismo, 
rcprosenuda pcl• C•b• Econ6mi<• Federal, Ct:PJ 00.3e0.305/000l·04; Objeto 
rcvitallraçlo do patque pl,nalto no munlcip!o de pato bran<o/ p, ,; Ptograma P10irama 
de Ouenvolvlmento e PromO(IO do Turismo; V•lor: RS 286.500.00; dos recursos: RS 
238.750,00, correrão à conta do Uni3o no exercido de 2019, UG 540007, Gostõo 
00001, Progroma de Trab1lho 23695207610V00041, llE 201911ES00714, do 20/11/2019 
o R$ 47.750,00 de conllap•rtlda. Vlgõncia 17/11/2022 • 17/11/2019 CELIO AMERICO 
ALVES t21DORO • Augustlnho Zucchl. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO CRICIUMA • se 
EX!RllTOS DE COlllAATOS 

Controlo de Rtpasse n• 885311/2019, lirm•do polo Munklp:O de l.laracaj>-5(, CtlPJ 
82.915.026/0001·24; )unlo ~ Un!Jo fedrrol por intermédio do Minist!t io do 
Dosonvolvimento Regional, rcp roscnt•d• pela Caiu Econômica federal, CllPJ 
00.360.305/0001·04; Objeto Pavlmenuçlo do via urb•na do municip!o de Ma,.cajl/SC.; 
P1og"m' Phn<)•m•nto Urbano; Valor: R$ 240.000,00; dos recursos: RS 238.750,00, 
co11erõo ~ conta d• Unllo no "-'<erck lo de 2019, UG 17500.\, Gestão 00001, Progr• m• do 
Trab•lho JS45120541D7J0042, li( 2019:1E8Dl288, de 03/12/1019 • RS 1.1so.oo d• 
controp., t;d•. Vl.iõncl• 11/12/2021 • 11/11/2019 Edo11on craudlo tlogrl o Atlindo Rac~a . 

Contrato de Repasse n• 869509/2019, firm•do ~cio Munlclpio do lmb!tub•·SC, CllPJ 
82.909.409/0001·90; Junto à União Federal por intermédio do l.linisterio do 
OesenvoMmcnto Re,! lonat, representada pcl• Cai>.• Económica Federal, CllPJ 
OO.J60.305/0001·04; Objeto Drenagem e pavirnent•~ão de vias no munlclplo de 
tmbltubi/SC: Ptogt.lnl~ Pl~nc-Jamento Utb;,no: Vôllor: RS 694.500,00; dos rct uno i: AS 
668.500,00, correrão à conta d• Un!Jo no exercklo de 2019, UG 17SOOl, Gest!o 00001, 
Pro3ram• de Trab•lho 15451205410734511, 11E 201911E803126, de 01/12/2019 o RS 
26.000,00 de contraparlid•. Vig~ncla 13/11/l02l • 13/11/2019 Ede,.on Uaudlo llegrl e 
Rosenvaldo da Sl:va Junior. 

REPRESENTAÇÃO DE FILl/\L NEGÓCIO GOVERNO DIVINÓPOLIS • MG 

EXTMTOS DE COllTRllTOS 

Contrato de Rcpmo nt 887566/2019, llrm•do pe!o Munlclp!o de ltaguara·MG, CllPJ 
18.313.015/00Ql ·75; junto ~ União fcde11t por intermédio do Ministério do Tur ismo, 
repre<enl•do fX!lo Calo Económica Federo!, CllPJ 00.360.305/0001·04; Ob!eto lmpl.n t'(IO 
de sln~tiuçJo turística no mu11 fciplo de lla&uar~/mg: P1og1ama P1og11ma é e 
Ouon·1olvimento e Promoção do Turismo; Valor: RS 248.697,91; dos recursos: RS 
238.750,00, cormão à conla da União no exercklo de l019, UG 540007, Gostlo 00001, 
Ptog<am• de Trabalho 23695107610V00031, llE 2019tlE800557, do 19/11/2019 e RS 
9.947,91 de contrapartida. Vigi! ncl> 13/12/2012 • 13/12/2019 lloberth Pcrcopc Seabra • 
Geraldo Oonhcte de Uma. 

Con1ra10 de Repme n• 885589/1019, Ormado pelo Munklp!o de llaguara-MG. CllPJ 
18.3B.015/0001·7S; junto à Unllo fcdor•I por Intermédio do Minillério do 
Desenvolvimento Rei lonal, reprurntad• pel1 Catu Económica federa l, Cl lPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto p.,.imento1fo asffüic• em cbuq "º munic lpio de ii.guoro/mg 
(ct•pa IQ; P101ram• Pl•nc)amcnto Urb•no; Valor: R$ 248.697,91; dos recursos: RS 
238.750,00, correr3o à conta da Unl3o no e<ercklo do 2019, UG 17500~, GcstJo 00001, 
Program• de Tnbalho 15451205410730031, llE 2019f1E8027S2, de 02/tl/2019 e RS 
9.947,91 dt contrapartld•. Vígênc l• 13/12/2022 · 13/12/2019 Hoborth Percope Scabr• e 
Gctaldo Donilete de llm•. 

Contrato de Repasse n• 887697/2019, llrm•do pelo Munld pio do llopornuceno·MG, CflPJ 
18.244.350/0001·69; junto â Unllo Federal por lntormt!dio do l.llnlstérlo do Turl<mo, 
represontod• pela C•i•• Económica ítd•ral, CtlPJ 00.360.305/000l·Oi; Ob)eto reforma e 
rcviUlit~o de cdific~çJo para centro de comerclal l? aç~o de produtos -uociados ao 
turismo em Utpomvce110/MG; Pfo&rama Programa de Ducnvotvimcnto e PiomoçJo do 
Turismo; Valo<: RS 595.900,00; dos recursos: RS 573.000,00, co11er!o à conla da Unl!o no 
exerciclo de l019, UG 540007, Gestlo 00001, Ptograma de Trabalho 1369Sl076IOV0285S, 
UE 201911f800619, de 20/11/2019 o RS 22.900,00 de contrap•r tlda. Vi6~ncl• 17/12/2022 
A11lo•turo 17/12/2019 Heberth Porcope Se•bro o lulu Marta Um• M•nrtes. 

Contra to de Repasse n• 885331/2019, firmaJ! .o 'unlclp:o de llagu• r .. MG, CllPJ 
18.313.0IS/0001·75; )unlo à Unllo ,.Jedt"I por 1 ttrmédio do Mlnl1ti1io do 
Oesen\'oMmento Regk> n•l, ropre>t rlÍOd• pol• Ca:A (conõmka Fedetal, CllPJ 
00.360.105/0001·04; Objeto pov!ml ntaç!o asWtlca em cb q no município d• itoiuora/mi 
[• Upa I).; P<Ot<ama Plar.ej•mento Urb•no; Valor: A. 248.697,91; dos recursos: RS 
238,750,00. correrão à COJll• d• Unilo no oxorclclo d 019, UG 175004, Gelllo 00001, 
P<ograma de T<abal~o , i54512054 10730D31, r~c l 911f802962, do 01/11/2019 e RS 
9.947,91 de contr•p>rtÍd• . Vig~ncia 17/12fjbl2 • /11/1019 IJebcrth Pe rcopc Seabra o 
Ge1a1c10 0on1wo de( m• ílii 

0 
L f~ Alves de Oliveira 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

PROJETO DE LEI Nº 38/2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial 
no exercício de 2020, no valor de R$ 1.910.000,00 (um 
milhão e novecentos e dez mil reais). 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e 
alterações posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 

Pro rama Valor R$ 
0029 1.910.000,00 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

A ão Valor R$ 
1.123 1.910.000,00 

Art. 3° Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no 
Orçamento Geral do Municfpio de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão novecentos e 
dez mil rea i~) na classificação funcional programática abaixo: 

Código Especificação Valor R$ 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de A!':!ricultura 
1.123 Programa Asfalto do Campo 
4.4.90.51 - 968 Obras e Instalações 1.910.000,00 

1 Total 1.910.000,00 1 

Art. 4° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 
Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 

Fonte 
968 - RECAPE ASFAL TICO SOBRE POLIEDRICOS - ESTRADA RURAL 
PIONEIRO SADY P. VIGANO - FAZENDA DA BARRA 

1 Total 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

! Rua Arariboia, 491, Ce ntro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
~~ (46) 3272 - 1500 
18J http://www.patobranco.pr.leg.br / legisla tivo@patobranco.pr. leg. br 

Valor R$ 
1.910.000,00 

1.910.000,00 1 



09/04/2020 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANrÍ. 
PREFEITURA i'llUNlCIPAL DE PATO BRANCO 

S[CRCTARIA Of. GAOIN[TE 
LEI 1\' S.494, DI: 8 DE AIJRI L DE 2010 

Autoriza o Executivo Mw1icipal a al>rir Crédito 
Esixcial no exercício de 2020, 110 valor de RS 
1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil 
reais). 

A Câmara i'llunlcipal de Pato Branco, Estado do Par;1 ml, apro\'OU 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinle Lei: 

Art. 1° Autoriza o Exccuti\•o i'llunicipal altcmr o Programa da Lei nº 
5.03312017 e altemç&s posteriores do PPA (Plano Plurianual) do 
período 20 l 8f202 I, con fom1e segue: 

Art. 2' Autoriza o Executivo l\funkipal a criar aç:io na Lei 11º 

5.38012019 e altemç&s posteriore.> da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2020, confon11e segue: 

\"iluH.S 

l.1 1J 1.919J))').OO 

Art. Jº Autoriza o Executivo ~lunicipal a criar nova Fonte de recurso 
e a al>rir no Orçamento Geral do l\funicipio de P;1to Bmnco, Estado do 
Pamná, Credito Es(l<'dal por Excesso de Arrecadaç:io de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de RS 1.910.000,00 (um milhão 
11ovecent0> e dez mil reais) na classilicaç:lo funcional progmmática 
abaixo: 

" St:C tU.. f",\RI \ _\ll":, ICIP.H. lJI: AGRI CL 1.1 UR \ 

11.'.Jl OLP.\RT.UI L\TO OI: AGRICULl l lR\ 

!O 

LlfnaJ.l ,J Rvnl 

\fi tkbdH d.1 S«n:u rh dt .\ ;rkaJtar.1 

l .910Qo) )/J) 

Too! 1.910.b)!.),00 

Art. 4º Para cobertura do presente Cr<dito Es(l<'cial será utilizado os 
recursos de Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, 
assim esJXcitlcada: 

f tttt \'~r H.S 

%! - RE:CAl'J: ASr .. u :11c o SOHRt.: POLIEORJCOS - r.srRW .\ HUR\L 1.910.&>),I)) 

PIO~t IHO S.\l>Y I'. \ 'IG.\..\:0- f.\ZL'\-0.\ D.\ 8.\HR.\ 

Toul 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na darn de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 8 de al>ril de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCH/ 
Prefeito 

l .~ l l)_(Q),00 

Publicado por: 
Ana Cris tina Rocha da Silva Piacentini 

Cód igo ldenlilicador:56A94D23 

Matéria publicada no Diário Oficial dos l\lunicípios do Paraná 
no dia 09/04/2020. Edição 1987 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser !l:ita 
i11fon11ando o código identificador no site: 
http://www.diarionmnicipal.com.brlamp/ 

ww1v.diariomunicipal.com.br/amp/materia/56A94023/03AHaCkAb6LjGftJbHi69oVqqZDWniYjVG8gJiBjXODZJizEOd_hhBL5u2oBqFVhxOd-gtOn2T... 1/1 



0910412020 Pre feitura Municipal de Pa to Branco 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA l\I UNICI PAL DE PATO BRANCO 

SECRETA UI A OE GABINETE 

UECHETO N• 8.6~9, DE 8 UE A BIUI. DE 1010 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, no valor 
de RS l .910.000,00 (u111 milhão e novecentos e dez 
mil reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 4 7, inciso XX!ll, da Lei Orgânica 
Municipal, e co111 base na Lei nº 5.494, de 8 de abril de 2020, 
D E C RETA: 
Art. 1° Fica alterado o Proi:,>r;1ma da Lei nº 5.033120 17 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 201 l!/2021 , 
con fonnc segue: 

Pro~r:am.i 

0019 Alh idJdts d .1 S<<Hl.lr-l.I dt A gr-i.:uhura 1.910.000,00 

Arl . 2° Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 c alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, 
confonne segue: 

\ f'lo úptdíK-.Jçl o 

l. l lJ Progr-.1m.1 A,fJllo do C.11mpo 1.910.000,00 

Arl. 3° Fica criada nova Fonte de r.:curso e abe110 no Orçamento 
Geral do l\ !unicipio de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito 
Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vincu lada 
no valor de RS 1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez mil reais) 
na classificação funcional programática abaixo: 

C&digo Csp«lflnçlo \ "a '°r RS 

li '\ECR[TAM: I .\ M U1'\ICIP.\I .• 01: 
\ G RICl:tTURA 

11.0l ll[P,\RTA,\IESTO m: 
\ G RICUl .TUR.\ 

20 \ g1kulcun 

lo.606 fa ltnUtl Rur.al 

l0.606.001'1 \C hich d« d• ~i-rtl JllJ dt 

.\ gri<ullurl 

l.llJ Pn,~r.uru AJÍJlt.> J.> <.".uqi..> 

~H.9051-96' 0.'n<< ln~.ks 1.910.IJl)J.()) 

Tot.11 1.910.000,00 

Arl. 4° Para cobertura do presente Cr.:dito Especial será utilizado os 
recursos de Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, 
assim especificada: 

ronlf' \ '.alor ttS 

96S • Rí.CAPf. ASf Al .TICO SORR[ POLlr.DRICOS • f..STl\AllA RURAi. 1.910.000,00 

PIOS[IRO S ,\ O\' r. \ ' IG.\<'\O. F.\ ZL'\ll.\ D.\ D.\llR.\ 

Tot.al 1.910.000,00 

Arl. 5" Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 8 de abril de 2020. 

AUGUSTINI/O ZUCCHI 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Cristina Rocha da Silva Piacentin i 

Código Identificador:? A.448 102 

.Matéria publicada no Diário Oficial dos ~vlun icípios do Paraná 
no dia 09/04/2020. Edição 1987 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fe ita 
informando o código identificador no s ite: 
http://www.diarionnmicipal.eom.br/a111p/ 

www.diariomunicipal.com.br/a mp/ma teriaf7A448102/03AHaCkAYuNyZn1 vxxl<YAZp2Pk7Z5ilDr!Gn47Abl(-xVZrxUDXXrCUlnVPDll4NzB3AHXDpJ.. . 1/1 
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PLO 38/2020 - Projeto de Lei Ordinária 
Mensagem nº 25/2020 

Ementa: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no exercício de 2020, no valor 
de R$ 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil reais) . 
(Secretaria Municipal de Agricultura, na ação Programa Asfalto no Campo proveniente do 
Contrato de Repasse nº 884913/2019 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Pato 
Branco, que tem como objeto a execução de ações relativas ao desenvolvimento regional, 
territorial e urbano. O recurso será destinado para execução da obra de recape asfáltico sobre 
poliédricos na estrada rural Pioneiro Sady Pedro Vigano, no Município de Pato Branco, obra esta 
que será executada desde o Bairro Industrial ate a Capela da Comunidade de Fazenda da Barra, 
com extensão aproximada de 5,5 quilômetros. Esta obra vai beneficiar diversas famílias da 
comunidade, como também de comunidades vizinhas, prestadores de serviços, empresas, entre 
outros) 

Autor: Prefeito Augustinho Zucchi 

Protocolo: 526/2020 Data de entrada: 9 de março de 2020 

Leitura em Plenário: 9 de março de 2020 

Comissão de Orçamento e Finanças 
Distribuído em: 11 de março de 2020 
Relator: Carlinho Antonio Polazzo - DEM 
Data Anexação do Parecer Favorável: 19 de março de 2020 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

VOTAÇÃO SIMPLES 

PRIMEIRA VOTAÇÃO: 6 de abril de 2020 -Aprovado com 9 (nove) votos e 1 (uma) ausência. 
Votaram a favor: Amilton Maranoski - PL, Carlinho Antonio Polazzo - DEM, Claudemir Zanco -
PL, Fabrício Preis de Mello - PSD, Joecir Bernardi - PSD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Rodrigo José Correia - Podemos e Vilmar Maccari - Podemos. 
Ausente, o vereador Ronalce Moacir Dalchiavan - PSD. 

* O Vereador Amilton Maranoski - PL assumiu (30/10/2019) a vaga do vereador Marco Antonio 
Augusto Pozza - PSD, em razão da extinção de seu mandato, conforme Ato da Mesa nº 1/2019. 

SEGUNDA VOTAÇÃO: 8 de abril de 2020 - Aprovado com 9 (nove) votos e 1 (uma) ausência. 
Votaram a favor: Amilton Maranoski - PL, Carlinho Antonio Polazzo - DEM, Claudemir Zanco -
PL, Fabrício Preis de Mello - PSD, Joecir Bernardi - PSD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Rodrigo José Correia - Podemos e Vilmar Maccari - Podemos. 
Ausente, o vereador Ronalce Moacir Dalchiavan - PSD. 

* O Vereador Amilton Maranoski - PL assumiu (30/10/2019) a vaga do vereador Marco Antonio 
Augusto Pozza - PSD, em razão da extinção de seu mandato, conforme Ato da Mesa nº 1/2019. 

REDAÇÃO FINAL: Ofício nº 138/2020/DL, de 8 de abril de 2020. 

SANÇÃO: Lei nº 5494, de 8 de abril de 2020. Decreto nº 8649, de 8 de abril de 2020. 
PUBLICAÇÃO: Publicados na página B5 do Jornal Diário do Sudoeste, edição nº 7614, de 9 de 
abril de 2020 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 9/4/2020. Edição nº 1987. 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
~' (46) 3272 - 1500 
18lhttp://www.patobranco.pr.leg.br/ legislativo@patobranco.pr.leg.br 


